
 
 

MEMÓRIA DA REUNIÃO DA COMISSÃO  
DE  ORÇAMENTO FINANCEIRO DO CES/ PR 

 
 

segunda-feira, 9 de agosto de 2010                                                    CES/PR 

Data: 16 de dezembro de 2003 1 

Horário: 08:30 horas 2 

Local: do DEAP 3 

Presentes: Aylton Paulus Júnior – UEL, Cesar Costa – CREFITO 8, Erni B. Stein – 4 

Sindipetro, Gerson Z. Martins – CRM, Wanderlei Veiga – Conselho Servidores – Felício 5 

Raitani. 6 

Aprovação da memória anterior. 7 

Audiência com a Dra. Maria Tereza – Procuradora- Chefe do Ministério Público Estadual 8 

do Paraná: 9 

Conforme deliberação do CES-PR, compareceram Erni, Raitani e Gerson Zafalon em 10 

15/12/2003. A Comissão situou o posicionamento do Conselho Estadual de Saúde com 11 

relação ao Orçamento do SUS-2004 no Paraná. 12 

A Procuradora - Chefe e o Dr. Marco Antonio Teixeira presente à Audiência, se 13 

mostraram  sensíveis à questão do orçamento do SUS e estão acompanhando passo a 14 

passo. Também aguardam os trâmites de processo de ADIN no STF. 15 

Orçamento do SUS-Paraná 2004: 16 

Por informações da imprensa, a Assembléia Legislativa incluiu Saneamento e o Plano 17 

SAS, como orçamento de Saúde. Isto contraria a EC-29/2000, aguardaremos a 18 

publicação no Diário Oficial para encaminhar o Parecer da Comissão. 19 

Documentos sem Respostas: 20 

Não recebemos qualquer posicionamento da Mesa Diretora. 21 

Ofício 2.999/2003 do Secretário de Saúde - Nulidade de Resoluções do CES-PR  22 

Do Secretário de saúde Interino Carlos Manoel recebemos via SE/CES-PR informando 23 

que emitiu Resolução SESA 0497/2003 declarando  nula as Resoluções 20,21,22 e 24 

23/2002 e 20/2003 e cancelando seus efeitos, que tratam do Orçamento do SUS de 25 

2002 e 2003 no Paraná. PEDIR PAUTA DE EMERGÊNCIA NO CES-PR EM 16/12/2003 26 

CONVOCANDO O GESTOR ESTADUAL DO SUS. 27 

a Comissão reitera o item 7 da Memória de 27/11/2003 e NOVAMENTE  ESTRANHA 28 

ITENS, na Pauta do CES-PR de 17/12/2003 tais como: 29 

38ª Extraordinária item 2.2.4 – 90ª Ordinária itens 2.2.2,  2.24  e 2.2.5 sem 30 

apresentação e discussão prévia na CAOF o que inviabilza posicionamento do Plenário 31 

do CES-PR.   32 

 33 


